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P. M., em 31 de janeiro de 2014. 

PEDR 	 GNER RAMOS 
de Administração 

PREFEITURA DA 
/ ESTÂNCIA TURISTICA DE 

inaa 
TRABALHO • RESPONSABILIDADE • PAZ SOCIAL 

LEI N° 3.841 DE 31 DE JANEIRO DE 2014.  

Autoriza o Executivo a abrir crédito especial, aprovado 
pela Lei Municipal n° 3.829, de 18 de dezembro de 
2013, para o exercício de 2014. 

O SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e nos termos da Resolução n° 4.101/2014, da Câmara Municipal, promulga a se-
guinte lei: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
especial no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) destinado a construção da Quadra 
Poliesportiva do Jardim Maria Luiza II, com a seguinte classificação: 

021200 	 SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 
27.812.0016.1285.0000 — Obras e Instalações de Espaço Esportivo e Lazer 
4.4.90.51.00-02.100.021 — Obras e Instalações 	 R$ 200.000,00 

Art. 2°. O crédito descrito no artigo 1° desta Lei será 
coberto com recurso proveniente de Operação de crédito relativo ao convênio celebrado com 
Secretaria Estadual de Planejamento e Desenvolvimento Regional na quantia de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais). 

Art. 3° 
publicação, revogada as disposições em contrário 

Lei entrará em vigor na data de sua 

FLORI VALDQ 	 IO FIORENTINO 
P 

egistrada e publicada na Secretaria de Administração da 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
Rua Miguel Landim, 333 - Centro - lbitinga / SP - CEP 14.940-000 - CP 51 

Telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 3352-7001 - www.ibitinga.sp.gov.br  
CNPJ 45.321.460/0001-50 

cipal 

LEI 3841/2014
Fls. 2/2


